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V&V NUTRIçÃO HOSPITALÂR LTDA

AO SR. PAULO .'AIR PILATI PREFEITO DO MT'NICIPIO

DE MARI'IEIJETRO ESTADO DO PARJAI{A

PREGÃO ELETRONTCO N" 52/2022

A v e v NUTRrçÃ,o HoSPTTALAR LTDA., pessoa juridíca de direito
privado regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no

38.007.920/ 0001-04, com sede na Avenida Inglaterra no 123,

na cidade e comarca de Londrina - Estado do Paraná, vem'

respeitosamente I a presenÇa de Vossa Senhoria, Por
intermédio de seu procurador ao final subscrito, REQUERER O

REE9UTLÍBRrO ECONôMICO-FTNAIiICETRO DO CONTRATO ACrMA

ENUMERADO, ATR.àVÉS DA REVISÃO DE PREçOS PRATTCADOS, com

fundamento nos artigos 58, 52 o, 65, II, al-ínea \\d" e S6o,

todos da Lei 8666/93, além do artigo 37, XXI da Constituição
Federal do Brasill, conforme segue:

HOMOLOGADO em

figura como

No150/2022,

aJ-imentação

No processo de

28 DE JUNHO DE

detentora da

cujo objeto é a

suplementar.

ticitação púbIica epigrafado,
2022, a parte agora requerente

ATA DE REG]STRO DE PREÇOS

futura e aquisição de itens de
:

,;,....,j

que agora

itens !,2
Os itens adjudicados a esta Iicitante,

interessam para este pedido de revisão, foram os

E3

O Preços Registrados foram os seguintes:

1 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçöes'

AV. ¡NGIATERRA, n" 123, SALAOl I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351'5027
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a

o

a

- rrEM L - TROPHTC TNFANT 400 GR - R$39,50 (TRTNTA

E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS);

- rrEM 2 - TROPHTC FÏBER 1.920 KG - Rsll-5,20 (CENTO

E QUTNZE REAIS E VTNTE CENTAVOS) 
'

- rrEM 3 - TROPHTC BASIC 2,0'70 KG - Rs124,20 (CENTO

E VTNTE E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).

Esses valores acima descri-tos foram

praticados naquele momento, pois os mesmos eram viáveis e

condízentes economicamente para nossa empresa.

VaIe salientar que em todos estes ítens havía

margem de preço levando-se em consideração a

logistica necessár par a entrega, prazo para pagamento

para o poder púbIico, etc.particularmente aut

Lembr s, marqem de lucro
mencionada era razo sup T as despesas e

peculiaridades descritas, mas usivas, como restará
demonstrado

Aliás, para demonstrarmos a licitude e

transparência com a qual a -empresa sempre agiu, trazemos em

a n e x o 
" " 

.Y"&y" 
"$ 

U l,ß I G AË.'l'J.pÁ B [ &'AL#S 
" 
l*T & A ",

para os fornecedores destes itens. Para melhor visualização,
abaixo tabela com os preços pagos e a margem de lucro2

aplicada:

a TTEM 1 - TROPHTC INFANT 4OO GR - RS28, OO (VTNTE E

OITO REAIS) - MÀRGEM DE 29È;

2 O percentual de lucro aplicado somado ao preço de custo corresponde ao valor do produto

apresentado pela contratada na Ata de Reglstro de Preços

AV. INGIATERRA, no 123, SALAO1 I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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a

- rrEM 2 - TROPHTC FIBER 1.920 KG - R$99,40(NOVENTA

E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) - MARGEM DE ].4å;

- rrEM 3 - TROPHTC BASrC 2.070 Xe - n$92,00 (NOVENTA

E DOIS REATS) - MARGEM DE 262.

Vejam, ilustresr gu€ a margem de lucro da

detentora da Ata não é abusiva, muito ao contrário, trata-
se de pequena margem, suficiente somente para custear as

peculiaridades da venda ao poder público, peculÍaridades

estas de conhecimento público e notório.

ò o mercado de suplementos

alimentares, assim

suscetíveL a altera
o mercado de alimentos, está
preços, dependendo do período do

ano, das intempéries
grãos, etc.

antio e safra de

v &v Phr esT ffi!$"ÄK) FFos pFrgqt Æ ffi "t,F ÐA o,,

esperadas, ordinárias e recorrentes.

Ou seja, as alterações oríundas
cimento da detentora,destas previstas variantes são de

bem como de sua responsabilidade

Mas, além destas variantes, o mercado de

suplementos alimentares também depender êffi grande parter da

variação cambiaL, poÍ utilizar-se de matérias primas

importadas e, ainda, dos valores de embalagens, uma vez que,

ao contrário dos alimentos comuns' necessitam de embalagens

plásticas ou de pape1, especificas e determinadas por lei.

AV. INGLATERRA, no 123, SALAol I IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027



333

\äv
v&v NulrrçAo ¡{ogPtTALÂn LTDA

E, exatamente neste ponto, ocorreu o fato
imprevisivelr €rrì todo o mundo. Falamos da pandemia pelo

famigerado coronavírus !

Não são necessários maiores esforços para

demonstrar que a cotação do dóIar disparour ês embalagens

p1ásticas se tornaram escassas e cada vez mais caras, assim

como as embalagens do tipo "papelão".

Ora, Ilustres,
jornais, revístas e programas

por conta da críse mundial, a

dólar, foí atipic

Por

suplementos alimenta
aumento de preço, fa
preço fínal do produto.

basta um olhar atento para

de televisão para saber guê¡

variação cambial, mormente do

scímento vertiginoso.

disso¡ Ers matérias-primas dos

ram significativo e não esperado

des ca díretamente no

Se jâ
seguiram este caminho,

Pois bem,

fatores fez com que os

forma a impossibilitar a

da det,entora da Ata,
financeiro do contrato,

não bastas as embalagens também

com seus S cada vez maiores.

E, pasmem, devemos agradecer por ainda

existir àd&iVöåd l'åã ftö#ÉçÐ HGS ÞLAdüüA þd¿F Þdbo"
certeza de que esta comissão também está sofrendo com

diversas falhas no fornecimento desta Municipalidade, uma

vez que muitos produtos sequer estão disponíveis no mercado

atual-mente.

sem mais delongas, o conjunto destes

preços se tornassem mais altos, de

manutenção do fornecimento por parte
a menos que haja o reequilíbrio
através da revisão.

AV. INGIATERRA, n' 123, SALAO1 | LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Ao tentar adquirir os produtos, junto
com os seguintes

a seus

val-ores

a

a

a

- ITEM 1 _ TROPH]C INFANT 4OO GR - R$36,94 (TRTNTA E

SE]S REATS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

- rrEM 2 - TROPHTC FrBER I.920 KG - R$ t!8,40(CENTO

E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

- rrEM 3 - TROPHTC BASIC 2.070 KG - R$1t9t68 (CENTO

E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)

Após uma simples e rápida anáIise, verifica-
se perfeitamente os prejuizos que já são experimentados pela

contratada e, caso os valores não sejam revistos, util-izando-
se como parâmetros os preços atuais de custo e a manutenção

da margem de lucro aplicada desde o início, a continuidade
do fornecimento será impossivel. I ì

Vejam, Ilustres, euê o percentual de reajuste
dos produtos no mercado é maior do que a margem de l-ucro

aplicada pela contralada e, mais uma vez repetimos, o que se

pede é a manutenção da margem de lucro aplicada desde o

início, pgís, just.á g razoável-, utilizandof gq,;,çomô parâr4eÈqos

os preços atual-mente pratícados pelos fornecedores.

II Fundamentos de Direito

fornecedores,
reaj ustados :

a contratada deparou

O princípio da

econômico-financeiro do contrato
art,igo 3f , XXI de nossa Carta

necessidade de manutenção das

proposta" vencedora na licitação

manutenção do equilíbrio
encontra-se consagrado no

Magnar gue estabefece a

"condições efetivas da

ou na contratação direta.

AV. INGLATERRA, n' 123, SALAOl I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Não obstante, nossa legislação ordinária
também isso prevê, nos já mencionados e citados artigos 58,

52o , 65, II, alínea \\d// e S6o , todos da Lei 8666/93.

Abaixo a transcríção destas normas, respectivamente:

Artigo 58, $ 2". Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas

econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se

mantenha o equilíbrio contratual.

ArtÍgo 65, II, alínea "d
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a iusta remuneração da obra.

serviço ou fornecimento. obietivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, otr previsíveis porérn de conseqtiências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontralual. (Redação dada pela Lei no

8.883, de 1994)

(. ..)

$ 6". Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos

do contratado,

eouilíbrio econômico-fìnanceiro inicial.

A equação econômica é definida no momento da

apresentação da proposta e l-eva em consideração os encargos

do contratado e o valor pago pela Administração, devendo ser

preservada durante toda a execuÇão do contrato. É exatamente

o que aqui pedimos, a manutenção da margem de lucro, a ser

calcul-ada sobre o val-or do custo apresentado peJ-as atuais
notas fiscais emitidas peJ-os fornecedores.

Ou seja, pedimos aos Ilustres que entendam

por esta equação a diferença entre os valores que o

contratado dispensa para a viabilÍzação do produto Iicit,ado
e os valores por ele recebido pela Administração. Em outras

AV. INGLATERRA, n' 123, SALAOl I IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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palavras e de forma coloquial, temos aqui a "formação da

base de lucro" da contratada.

No caso em tela, após a simples verificação
dos preços atualmente praticados no mercado, vemos

expressamente que esta equação econômica está desigual,
demonstrando prejuizo à contratada que, ao assim se manter,

Ievará indubitavelmente à impossibilidade de manutenção da

avenÇa.

E, para situações como esta, a legislação
consagra diversos mecanismos que evitam tamanho

desequiJ-íbrio da equação econômica formafizada no momento de

apresentação da propostar corTr destaques para o reajuste, a

revisão, a atualização financeira e a repactuação.

O presente à revisåo dos

contratos, que nada mais é do:que .a modíficação em razão de

fatos supervenientes e imprevísíveisr ou até mesmo

previsiveis, mas de consequencias financeiras incal-culáveis
no momento de apresentação da proposta. A revisão aqui
pretendida é "? sentido de aumenlar-se os. ¡1alores
contratados, devi'do ao aumento inesperado'e superveniente
dos custos de compra, por parte da contratada.

Mais uma vez l-embramos que, mesmo ocorrída a

homologação da Ata )â no periodo de pandemia, a alta de

preços das matérias primas e demais insumos, no patamar que

ocorreu, era fator imprevisível e incalculável.

A revisão representa um direito do contratado
e um DEVER DO ESTADO, que deve ser observado

independentemente de previsão contratual, sempre que for
constatado um desequilibrio do reajuste, ocasionado, como

AV. ¡NGLATERRA, n' 123, SALAOl I LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-s027
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neste caso, por fato superveniente e inerente a situação
econômj-ca mundial, impossiveJ- de mensuração na apresentação

da proposta.

Sobre a desnecessidade de previsão
para o reajuste, Marçal Justen Fil-ho afirma que:

contratual

"Entende-se oue a ausência de cláusula nrevendo o reaiuste não

importa exclusão do direito à recomposicão de preços. Portanto, é

possível excluir o direito ao reajuste automático, mas não será válida a
vedação à recomposição de preços. (Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. 9. Ed. São Paulo: Dialética, 2002.p. 380)

No mesmo sentido, o TCU afirmou:

"O que se afirma é a gurantta constitucional da manutenção do equilíbrio
econômicofinanceirodocontratoadministrativo.@
ocorrendo elevação de custos não retratada pelo índice de atualizacão
ou de reaiuste adotado contratualmente. o particular tem direito à

recomposição de preços.

Aguiar, DOU 04.03 .2002)

(Acórdão 5412002, 2. Càmara, Ubiratan

E mais, não estamos aqui simplesmente

aÌegando a existência de um f ato supervenient.e r s€ITr

comprovar. Anexamos a este pleito t.odas as notas fiscais que

comprovam tlal elevaç,ão do mercado, bem como l'o.r,ientamos'l a

esta administração a proceder a uma simples e rápida pesquisa

mercadol-ógica.

O Tribunal de Contas da União, )â há muito,

solidificou entendimento no sentido de que a revisão ê

possivel, desde que haja a prova, por notas fiscais ou outros

Eios, da elevação dos custos e do ímpacto deste nos

contratos. Vejamos jurisprudência:

TCU, Plenário, Acórdão 1.085/2015, Rel. min. Benjamin Zymler, j.
06.05.2015 (Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos

AV. INGLATERRA, no 123, SALAOl I IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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do TCU n.241). De acorclo conl o Relator, os pleitos reequilíbrio "não

podem se basear exclusivamente nos preços contratuais ou na variação de

valores extraídos cle sistemas referenciais de custos, sendo indispensável

que se apresentem outros elementos adicionais do impacto cambial, tais

como a comprovação dos custos efetivamente incorridos no contrato.
demonstrados mediante notas fiscaisrr. (qrifo de agora)

Vejam, Ilustresr gu€ o nosso pedido encontra

ampÌo embasamento no entendimento do Tribunal de Contas da

União, pois possui demonstração efetiva do aumento dos

custos, com a apresentação das notas fiscais de compra,

anteriores e atuais, bem como apresenta pedido para que esta

municipalidade proceda à pesquisa mercadológicar Do afã de

comprovar aquilo que aqui está sendo alegado.

Abaixo trazemos resumo de cálculo que

apresent.a o percentual- de aumento para, após, apresentarmos

sugestão de preços a serem a partir de agora praticados.
Veja que há alta representatividade monetária, muito acima

do preço ofertado nos lotes/itens, como segue:

%de
I'

ganho

mantido

item produto Preço de

compra à

época do

contrato

Preço

re!istrado

%de
gahho

Preço
i',

de

compra

atual

Preço
sugerido

com

reajuste

29%1 TROPHIC

INFANT

4OO GR

Rs 28,00 Rs 39,50 29% Rs36,94 R$52,02

RsL37,67 14%2 TROPHlC

FIBER

1,920 KG

R$ 99,40 Rs 115,20 t4% RS118,40

AV. INGLATERRA, n" 123, SALAO1 | IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Diante do exposto, com fundamento nos

dispositivos legais pertinentes, requeremos a este Órgão

que se digne em promover, pelos meios próprios, a revisão
do contrato firmado através do procedimento licitatório
descrito, reajustando os preços dos itens conforme indices
demonstrados, bem como em atenção aos fatos supervenientes
comprovados através das notas fiscais anexas e pesquisa

mercadológica a s a1

Te em e pedimos e esperamos

deferimento.

Londri o 023
VANESSA PEREI

DA
SILVA:0058656693J

VANESSA PERE]RA DA
cPF 005.865. 669-37

F.drnl do

V&V NUTR.IÇÄO HOSPITALAR LTDA
v & v NUTRÎçAO HOSPTTALAR LTDA
CNPJ 38. 007 .920 / 000L-04

3 TROPHIC

BASIC

2.070 KG

Rs 92,00 Rs 124,20 260/o R$119,68 Rs161,70 26%

AV. INGLATERRA, no 123, SALAO1 | LONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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N.0000615?9

SÉRIE I
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ilil il1]il il ililtil 1 ilililililil] tilililililil ilil tililril ilililililil ril

CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4122 0708 1833 5900 0315 5500 1000 0615 7916 9790 1558

Identificação do emitente

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
IIUA JORGE TIETO IWASA,245
CAPELA VELHA Ccp:1t3706-525

^n^uc^Rr^/PRFohc:4133422825

DANF'E
DOCUMENTO AI,IXILIAR DA

NorA FrscAL tì¡.ETRôN|cA

O-ENTRADA tr
t-srrln¡

N.0000ót579
SÉRIE I

FOLI'IA OI/02

Consulta de autentioidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou 11o sito da SEFAZ Autorizada

NATUREZ,\ I),\ OPF,RAÇÃO

VENDA MERCADORIA DIF

PRoroco¡,o DE 
^uroRtz^çÄo 

l)F. uso
t 4 t 22011 7 7 927 08 29 107 12022 I 0t I I :35

tNscRrç,\o EsT^DU^¡,
9069242500

INSC.ESTADUAI, DO SU¡}ST.TRI$, CNPJ/CPF
08. I 83.359/0003- I 5

NoNtE/R,[z^0 socf^r,
V & V NI ITRICÀO HOSÞITÀI,AR f .TIIA

CNI'J/CPF I'AT^ DE EMrssÃo

2910712022

CEI' DATA

29107t2022
ENDEIIEçO

AV INGLATERRA. I23. LOJA OI

B^InRO/t)tSTR¡T()

IGAPO

rNscnrÇ,1o EsT^DU^1,
l0:08:00

ENTRADÂ/sAfDAr{uNrc¡Pto

LONDRTNA

FONF,/F^X

04333515027

UF

Ptt
FATUIIA

001

2810812022

5.74 I,60

002
01t0912022
5.'t4t,60

003
1710912022

5.'t4t,60

004
27109t2022
5.74t,60

005
o'il1012022
5.74t,60

BASE DE CALCULO DO IC¡IIS

28.?08,00

vALOn DO tC¡ltS

3.445,13

BAsË DE cALcuLo Do tcÀts suBs'rfturçÄo

0,00

vALoR Do tcMs suBsrlrulçÄo
0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

28.708,00

VALOR DO FRETE

0,00

v^f,oR Do sEcuRo
0,00

DF-SCONTo

0,00

ourR^s DEsPEs^s 
^cEssóRtAs

0,00

v^f.oR Do rPl

0,00

VAf,OR TOTAL DA NOT^

28.708,00

llÌANSPOIITADOIì/VOLUÀI ]:S TRANSPOITTADOS

DADOS

RÀz,i,o socrAL
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SÀ

FRETE POR CONTA

().REMETENTE
cóDtco ÀNTT PLACA Do vElcul-o UF CNPJ/CPF

80.221.79610058-94

ENDEREÇO

RUA OSVr'ALDO FERREIRA DOS SANTOS,275

I!¡UN¡CIP¡O

CURITIBA

UF

PR

tNscRtçÃo ESTADUAL

2010436039

QU,{NT¡¡.IADE

2

ESI'ECIE

PALETES

llf/lRCA NU¡!rERAçÄo PESO BRUTO

928,696

TESO LIQU¡DO

862,320

V,TOTAL

I 6. t92,00

5.724,00

2.940,00

3.360,00

492,00

BC.tCMS

16. t92,00

5.724,O0

2.940,00

3.360,00

492,00

v.tcMs

1.943,14

403,22

686,9t

352,82

59,04

V.ITI

0,00

A.ICMS

t8,00%

18,00%

I 8,00%

t8,00%

8,00%

A.ITI

0,00%

0,00%

0,00%

coD. Pl¡oD

002725

00t 650

0024 t0

000059

000076

DEScRIçAo Do ¡'RoD./sEn.

TROP¡IIC BASIC ENTERAL 2

,07KC

L:220t)22?25 ÿ: 14

t0tno24

TROPHIC FÍBER IL
L; 220080059 V: 09/06/2

023 FCI: B79AAA??.0490-

45A2-BCC6-óB25340278A8

TROPHIC INFANT BAUNILHA
800G

Lt 220041650Vi231

06/2023 FCI: 598783C8-l

927 42C9 -9E4 4 - I 9 C22D 5F C

93D

TROPIIIC INFANT 4O()C

L:220032410 ÿ:3110512

023

IIDMAX 2O()ML

NCtlt/sH

2 t069090

21069090

2t069090

2t069090

2t0690t0

5s¡

551

55r

55t

csl'
051

5l0 t

5 l0l

5r0t

cr.ol'
5l 0t

UN

IJN

UN

UN

QUANT"

l7ó.0000

360,0000

r20,0000

ó0,0000

60,0000

V.UNITARIO

92,0000

15,9000

49,0000

28,0000

8,2000

CALCULO DO

VALOR TOTAL DOS SERVIçOS DÀsE DE cÁLculo Do tsseN vALOR DO ISSQNrNscRIçÄo MUNfc¡PAL

66077

^D¡CtON^tS RESERVADO AO }'ISCO¡Ni'oRMAçÕÈs coÀrPLE¡\TENTARES

Laudos rlos produtos cstûo cilr w.prod¡ct.con¡,br
Protocolo: I4122017?792708

ENVIAR CAMINTIAO DE PEQUENO PORTE
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CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4t22 0708 1833 5900 0315 5500 1000 0615 7916 9790 1558

Identifìcação do emitentc

PRODIET
ALTDA

NUTRICAO CLINIC

RU^ JORGE TIETO lW^S^,245
C^PEL^ VELHA Ccp:t3706-525

ARAUCARIA/FR

Fonc! {113422ll25

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NorA HscAL ILETRôNICA

O.ENTRADA

r-snl¡e
N.000061579

sÉnrn l
FOLHA O2l02

tr

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www,nfe.fazenda.gov.brþortal ou no site da SEFAZ Autorizada

PRorocoLo DE ÀuroRrz^çÃo DE uso

t 4 12201177927 08 29107/2022 l0: I I :35

NATUREzlA DA oPERAçÀo

VENDA MERCADORIA DIF

CNPJ/CPF
0E. l E3.359/0003- I 5

lNscRtçÃo Esr^DU^L
9069242500

tNsc.EsT^lru^f, lro sul¡sT.TRIB.

DADOS DO

V.TOTAL BC.¡CMS v,tcMs v,¡Pt À.ICMS A.¡PIcoD. Inot) DEsc¡ùçÀo Do rnoD./sER,

L:220020016ÿ: l0l03l2

023 FCI: I FoECoA7-3569-

4833-80?6-4A2^9C21 BASA

NCIIUSH csT CFOP UN QUANT V.UNITARIO



3.i i3

RECEBEMOS DE PRODIIlT NUTRICAO CLINICA I-TDA OS PRODUTOS CONSTANTES IJA NOTA F¡SCAI, INDICADÁ AO LADO NF*

N.000061 r57

SÉRIE I
DATA DF, IIECEBINIENTO tDF,NT¡F¡C^ÇÀO E 

^SS¡N^TU¡r^ 
t)O RICHrnDO¡r

CHAVE DE ACESSO D.A NF-E
4122 0708 1833 5900 03r5 5500 1000 06r r 5713 5668 0021

DANFE
DOCUMENTO ALTXILfAR DA

NOTA FISCAf. EI.TÍRÒNICÁ

O-ENTRADA tr
l-s^lD^

N. 00006t t57
SÉIuE I
FOLIIA OI/02

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc,fazcnda.gov.brlportal ou no site da SEFAZ Autorizada

Identificação do emitente

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
RUA JOIÌGE T¡ETO tìVASA, t45
cAPELA vELHA ccp:83706J15

^R^UCÀnt^/PR
F0nc:41334228¡5

N^TUREz^ ¡)^ oPER^ç,lo
VENDA MERCADORIA DIF

PRorocoLo DE 
^uroRrz^çÃo 

DE uso

I 4 122016861 5052 l9l0'l 12022 I 6:01 :40

INscRrÇÃo Esr^t)u^L
9069242500

¡NSC,EST^t)U^¡. l)O SUnST.TnlR. CNPJ/CPF

08. I 83.359/0003- I 5

DESTINAt'AtUO/lìENtÈTEN I E

P

Noil'lE/Ri\Z,lO SOCI^L
V & V NIJTRICAO HOSPITÀLAR LTDÂ

CNPJ/CPF DATA DE EMISSÄO

CEP

t910112022

DATAENt¡Et{EÇO

AV INCLATERRA. I23. LOJA OI

¡r^ilì,lro/t)¡sTRtTo
tcAt'o

MUNTCIPIO

r-ONDRINA
FONE/F^X

fì41115t 5077

UF

PR

rNscRlç,lo EsT^DU^1,
I 5:59:00

EN TRADA/sAlDA

001

23/0812022
'l.'Ì28,00

002
3010812022

7.728,00

003
06109/2022
't.'128,00

004
t3109/2022
'1,728,1)0

c^t,cuIo t)o INtPosTo

vALoR Do tcùts suBsrrrutçÄo
0,00

VALOI¡ 1'OTAL DOS PRODUTOS

30.912,00

BASÐ DË CALCULO DO ¡CùIS

30.912,00

vÀLotì Do tct\fs

3.109,63

BAsÈ Dli cALcuLo Do tctrts suBs flTUlÇÃo
0,00

VÀLOR DO FRETE

0,00

V/rf,0R D() IPr

0,00

VAI,OR TOTAL DA NOT^

30.912,00

VAI.OR DO SEGURO

0,00

DESCONT()

0,00

ourR^s D¡tsPEs^s 
^cESsóRf ^s

0,00

TI¡ANSPOIITADOS

DADOS DO PROI)UTO /

UF C1{PJ/CPF

80.22't.796t0058-94

RAzÃo soct,tL
EXPRESSO PRINCESA DOS CÂMPOS SA

FRETE POR CONTA

O.REMETENTE

cóDtco ANTT PLACA DO VEICULO

ENDETìÈçO

RUA OS'JýALDO }'ERREIRA DOS SANTOS,275

ùIUNICIPIO

CUR¡TIBA

UF

PR

tNscRtçÃo ESTADUAL

20t 0436039

NUNIERAçÄO PESO BRUTO

668,958

I'ESO LtQU¡DO

56t,600
QUANT¡DADE

2

ES¡'ECtE

PALETES

NIAITCA

UN

UN

UN

UN

QUAN'r'.

252,0000

246,0000

228,0000

60,0000

v.uNll'Anto

39,9000

49,0000

t8,9000

18,9000

v.l0TAL

r0.054,80

12.054,00

4,309,20

t.134,00

BC.tCMS

10.054,80

12.054,00

1.t34,00

4.309,20

v.tcMs

t.206,63

1.446,5('

5t7,t3

136,09

V.¡PI

0,0(

0,0(

A.tctlts

r 8,00%

I 8,00%

I 8,00%

18,00%

A.¡T¡

0,00%

0,00%

o,o0%

coD. lttoD
00r502

00t 650

0015?8

00t579

DEscR¡çÃo Do I'RoD./sER.

TROPHIC FIBER SOOG

L: 22007 I 502 Y : 2'l / I 212

021 FCI: E0E5BE9A-27CE.

4I 9A-AAEB-D2EC4DEA8I69

TROPHIC INFANT BAUNILHA

800G

L:220041ß50 ÿ:231
06/2023 FCI: 5987E3C8-l

92'.t 42C9 -9844 - I 9C22D5F C

93D

SUSTENLAC CHOCOLATE 4OO

GR LT

Lt 220021578 Vt 251

05/2023 FCt:.{4082FED-B

679-4889-8980-54D2 I 3FDE

071

SUSTENLAC MORA,NGO 4OOC

L;210051579 V: l5/12l2

022 FCI: 261 l?8F8-346E-

NCtlt/str

2t061090

2t069090

2t069090

21069090

5sl

551

55r

cs l'

55t

5l0t

5t0t

5l0l

CFOP

5r0t

VALOR TOTAL DoS SERVIçOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN vALoR DO ISSQNrNscRtÇÃo MUNfc¡PAL

6603'l

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO I'¡SCOINTORITTAÇOÈS COTI PLEIttEN'TARES

Luudos dos produ(os estüo cilì w.prodiet.con¡.b¡
Protocolo: 141220168ó75052

Lqudos dos produtos cst0o cnì ww.prodiçt,oour.br - ENVIAR CAMINHAO DE PEQUENO

PORTE

l)o
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CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4t220708 1833 5900 0315 5500 1000 06ll 5713 5668 0021

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.brþortal ou no site da SEFAZ Äutorizada

Identifìcação do emitcnto

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
RU^ JORCE TIETO ¡W^S^,245
C^PEL^ VELH^ Ccp¡t1706-525

ARAUCARTA/TR

Fonc:4133421I25

DANFE
DOCUMENTO At'XILIAR DA

NorA t'tscAL ELETRôNIcA

o-ENrR^D^ n
I.SAIDA

N,0000óll57
SÉIìIE I
FOLHA O2102

NAt UREzA DA oPERAçAo

VENDA MERCADORIA DIF

PRorocolo DE AUToRTzAçÄo DE uso

14 122016861 5052 19107 12022 16:0 I :40

INscRrçÀo Esr^rlu^L
9069242500

tNsc.EsT^t)u^t, l)0 suBST.TRlB. CNPJ/CPF
08, I 83.359/0003- I 5

csT

55 ¡

CFOP

510¡ UN

T'N

r20,0000

QUANT V.UN¡TAIT¡O

28,000(ì

V.TOTAL

J.360,00

BC.TCMS

3.t60,0c

v.tcMs

403,22

v.¡Pt

0,00

^.¡crús

r8,00%

A,IPI

0,00%

coD. P¡to¡)

002410

t)Esc¡r¡çÂo Do P¡roD./sElt.

4 C20 - A26 I 4 E2 A3 5 4 A4 I AZ

'rnopt.Ic trurarut¿ooc
Li 220032410 Vi 3llOSl2

023

NCM/SH

21069090
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PRECEBEMOS DE PRODIET NUTRICÂO CLINICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAI, INDICADA AO LADO

DAT^ DE IIECEN¡[IENTO ¡DENTTF¡C^çÄO D 
^SStN^TUÌ.^ 

DO ¡TECEnEDOR

NF+

N, 000062222

SÉRIE I

CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4122 0808 1833 5900 0315 5500 1000 0622 2218 6260 340s

Identificação do emitente

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTD.A
RUA JORGE TTETO ltVASA, ¡45
CAPELA VELHÀ CcÞ:ll3706-525

^R^UC^nt^/PRFo¡o:4133{2!8r5

DANFE
DOCUMENTO ALTXILIAR DA

NorA FtscA¡. EI.ETRôN¡cA

O.ENTRADA tr
l-s^lD^

N,000062222

SÉ,RIE I

FOLITA ()I/03

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwr,v.nt'c.fazonda.gov.brþortal ou no site da SEFAZ Autorizada

N^TUREZ^ D,r OPER^ç,lO

VENDA MERCADORÍA DIF

PRor{)cor,o t)E 
^uroR¡z^ç,1o 

DE uso

141220192270390 l5/08/2022 I I ;48:56

¡NscRIç,lo DsT^tlu^L
906924250t)

INSC.ESTAT}UÀL DO SUBST.TRIB. CNPJiCPF
0E. I 83.359/0003- I 5

DO ü!IPOSTO

D^T^ DE EMrssÄo

D^T^ ENTn^D^/sAfDA
t5t0812022

HoRA ENTRÄDA/sAfDA

I l:47:00

Not{F,./R^zÄo socr^L
NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

CNFJ/CPF

38.007.920/000 I -04

LOJA OI

ENDEIIEçO

AV INGLA

}^iluro/t)tsTRITo CEP

86046-000

MUNICIPIO FONE/F^X UF tNscRIç,1o F,sT^DU^L

00r
t410912022
2.665,'t6

002
24t09/2022
2,665,76

003
041t0t2022
2.665,76

004
14110t2022
2.665;t6

005
24llo/2022
2.665,76

BÀSE DE CALCULO DO ¡CùIS

13.328,80

vALOR DO lCùtS

1.599,53

BAsE DE cALcuLo Do tcNts suBst'trutçÃo
0,00

vALoR lto tcMs suBsrtru¡çÃo
0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

13.328,80

VALOR DO F'RETE

0,00

v^LoR DO SECURO

0,00

v^l.oR Do rPl

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

13.328,80

rrEsc()NTo

0,00

()urR^s DEsPEs^s 
^cÉssóRr^s

0,00

RAzÀo socrAL

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

FIIETE POR CONTA

O-REMETENTE

cóotco nntt PLACA Do vElcuLo UF CNPJ/CPF

80.227;19611058-94

ENDDREçO

RUA OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS,275

MUNTC¡PtO

CURITIBA

UF

PR

INscRtçÄo ESTADU^L

20t0436039

QUANNT'ADE

I

ESPECIE

PALETE

¡rlAllCA Nu¡rrERAçÄo TESO BRUTO

453,38t

PESO LIQU¡DO

352,164

coD, PnoD

001 578

00r5?9

001 024

002324

0025óó

DEscR¡çÃo Do PRoD./sER,

SUSTENLAC CHOCOLATE 4OO

OR LT
L:220021578 ÿ:251

05/2023 FCI: 44082FED-B

67948E9-8980-54D2 l 3FDE

o'il

SUSTENLAC MORANGO 4OOG

L: 22001 | 5'19 ÿ ; 02l\8l2
023 FCI: 261 l78l'8.346E-

4 C20 - A26 I - I 82 A3 5 4 A4 | A2

PEPTIMAX 4OOC

Li 220031024 Vt 30ll l12

023 FCI: 6980C0E5-1834-

4580-8046.8350222 I ?0AE

DIAMAX IG IL
L:220052324 ÿ: 10/0612

023

D¡AMAX IG 2OOML

NCtlt/sti

2 1069090

2t069090

21069090

21069090

2t069090

csr
s5r

551

55r

05r

5t0l

5 t0l

5l0t

5t0t

c¡ro¡r

5l0t
UN

UN

UN

UN

IJN

QUANT.

24,0000

24,0000

24,0000

t2,0000

12,0000

V.UNIl'AR¡O

19,ó000

2t,6000

t9,6000

79,0000

6,2000

V.TOTAL

t.896,00

410,40

470,40

259,20

74,40

BC.tCMS

4'10,40

470,4t)

1.r96,00

259,20

14,40

v.rcMs

56,45

ttt <1

31,il

56,45

V.IPI

0,00

0,00

A.tclfs

¡8,00%

I 8,00%

t8,00%

r 8,00%

I 8,00%

A.IPI

0,00%

0,00%

0,00%

0,000/.

tNscRrç,1,o MUN¡cIpAL

660J7

vÀLoR TOTAL DOS SERVIçOS BASE DE CÁLCULO DO TSSQN VALOR DO ISSQN

¡Nt'oRntAÇÕEs co¡\¡FLEtUENTARES

Lrudos dos produtos estoo enr w.prodict.com.br -

Protocolo: l4 I 2201 92270390

ENVIAR CAMÍNHAO DE PEQUENO PORTE

RESERVADO AO FISCO
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CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4122 0808 1833 5900 0315 5500 1000 0ó22 22t862603405

Identificação do emitcntc

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
RU^ JORCE TIÉTO lW^S^,215
C^PEL^ VEr,H^ Ccprs!7Í16-525

ARAUCARIA/PR

Fohcr 413J422825

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NorA t tscAL ELETRôN|cA

o-ENrR^D^ f¡
I-SAIDA

N.000062222

SÉRIE I

FOLHA O2103
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NAtUREzA DA oPERAçÄo

VENDA MERCADORIA DIF

PRorocoLo DÉ AUToRtz^çÃo DE uso

I 4 122019227 0390 I 510812022 I lt48:56

CNPJ/CPF

08. I 83.359/0003- I 5
¡NscRIç,lo Esr^DU^L
906924250t)

INSC.FSTAI)UAL I)O SUßST.TR¡8.

DADOS DO PRODIJTO

CFOP

5r0t

5t0t

5l0t

5l0l

5 t0l

5l0l

5l0r

5l0t

5 t0l

5t0r

5l0l

5 ¡01

UN

UN

^-

UN

il.

UN

;;

UN

^

IJN

;;

UN

UN

UN

I.'N

120,0000

I 2,0000

t2,0000

t2,0000

t2,0000

I 2,0000

12,0000

t2,0000

QUANT

12,0000

12,0000

t2,0000

6,0000

6,0000

4,0000

V.UNITAIIIO

5,'160c

5,760C

10r,7000

5,760e

33,9000

62,9600

46,6000

E,2000

44,9000

84,8000

26,2000

19,6000

18,9000

r6,8000

V.TOTAL

69,12

69,t2

69,12

317,'16

314,40

20r,60

406,80

559,20

984,00

538,80

508,80

235,20

226,80

406,80

BC.¡CMS

69,t2

69,t2

69,12

3t4,40

20t,ó0

406,80

317,16

559,20

984,00

538,80

508,80

2J5,20

226,80

406,80

v.tcMs

6't,il

I I 8,08

6l,05

3't,13

24,19

8,29

8,30

8,29

48,82

45,33

64,6't

28,23

2't,22

48,82

V.IFI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

A.lcMs

Ir,0070

18,00%

I E,00%

18,00%

18,00%

18,00%

I 8,00%

r 8,00%

I 8,00%

18,00%

I 8,00%

t8,00%

t8,00%

r 8,00%

o,oo%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

cor). P¡roD

0027ór

001 864

00t577

000054

000053

000055

002059

002682

000062

000076

000456

000058

000060

002725

DEsctuÇÃo Do P¡roD./sER.

Lt 220 102566 Y : 0ïl0'l I Z

023

ENERGYZIP BAUNILHA 2OOM

L
L: 220040054 V; l?

lo5 12023 F Cl:'1D208D4'l -

F849.4968-^D8C.C5498595

7A2t

ENERGYZIP Cf ¡OCOLATE 2OO

ML
L: 220040053 V: I 8

/05/2023 FCI: 32D00961-

98F845E4-BEC5-DDCD94EO

2248

ENERGYZIP MORANGO 2OOML

L: 220010055 V: 20/05/2

02J FCI: 4358871 l-5588-
43F7-8F79-l I lAF640EE55

ENERGYZIP SENIOR 3?OG

Li220012959 V:0110612

023

ENERCYZIP SENIOR TOOC

L:220022682ÿ:2110412

023

ENTERFIBER 4OOG

Li 220040062V:28lll12
023

HDMAX 20OML

Li220030076V: l9l05l2

02J FCI: lF0EC0^7-1569-

4B3l-8076-4A249C2 I BAsA

IMMAX SEM SABOR 3sOG

Lt 220040456Vt 30105/2

023 FCI: 3DDDFI 5B-71 l2-
4CBE-Á9D0-8536C9 I 9897^

IMMAX SEM SABOR TOOG

Lt220012761 Vt 0410712

023

INSTANTH CLEAR I25G

L:220041864 ÿ;2110612

023

SUSTENLAC BAUN¡LHA 4OOG

Lt220021517 ÿt 2310512

023 FCI: ICDDSAD9-DoE,¡t-

40DF-8A80-388D5 r 62AFC r

TROPHIC I.5 IL
Lt 220l6oo't Vt 0610712

023 FCI: 4C087D46-AóE7-

47AF-A29A-C7ED6D7EA43A

TROPHTCB^S|C tLSA
L: 220080060 v: 08/07/2

023 FC¡: 66^23lEl-540F-
4635-8273-? r 5505 I I 3DB6

TROPHIC BASfC ENTEML 2

,O7KG

NCI!ÿSH

21069090

2 t069090

2t 069090

2t 069000

2l 069090

21069090

21069090

2t 069090

2t0690t0

2t 069090

2t069090

210ó9090

2t 069090

21069090

csT

55t

05t

05t

05t

551

551

051

051

55t

551

55r

051

55t

55t
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4122 0808 1833 5900 0315 5500 1000 0622 2218 6260 3405

Idcntifìcação do cmitcnte

PRODIET
A LTDA

NUTRICAO CLINIC

RU^ JORCD TIETO IWAS^,245
C^PEL^ vELH^ Ccp!83706-515

AIIAUCARIAi I'R

Forc:1133{22825

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NorA HscAL ELÈTRôNIcA

O.ENTRADA

I.SAIDA
N,000062222

sÉrìrE r

FOLHA 03/03

tr

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nf'e.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NAt uRriz,4 DA opERAçÄo

VENDA MERCADORIA DIF

PRo'focoLo DE ÀuroRtrr^çÃo DE uso

1412201922703s0 l5/08i2022 I I :48:5ó

tNscRtçÃo Esr^t¡u^L
906924250t)

tNsc.nsT^l)U^t. D() suùsT.TRIlt. CNPJ/CPF

08. l 83.359/0003- r 5

DADOS DO

coD. Ptrot)

002s l.r

001502

0024 r0

001 824

002720

000408

000059

00t650

000758

DEsctuçÃo t)o I'lrot)./sEtÌ.

L:270022125 v: 14

t0l/2024

TROPHIC BASIC ENTERAL 4

00G

Lt 220052'120 V:21

loU2024

TROPIIIC EP IL
Lt 220060408 vt 0'll\712

023 FCIr FBoA83AE-EEAF-

44 I I -90't 8-F 23 4C0 t91 62s

TROPIIC FTBER l,92KC

L|220022514 Vt 30/12/2

021

TROPHIC FIBER IL
L:22A090059 Y:0910712

023 ljcl 879^^477-0490-
4542-BCC6-6825340278A8

TROPHIC FIBER SOOG

Lt 220081502V:291 l2l2
023 FCI: E0E5BE9A-27CE-

4I9A-AAEB-D2EC4DEA8 I69

TROPHIC INFANT 4OOC

L:220042410 V:20/0112

023

TROPHfC INFANT BAUNfLHA
800G

L:220041650 ÿ:231

0(¡12023 F Cl : 598783C8- I

927 42C9 -9E4 4 - t I C22D 5 F C

93D

TROPHIC SOYA I.5 IL
Lt 220011824 Vt 29lll12
022

TROPHICSOYA ILSA
Lt 220130158 V: 03/0612

021 FCI: FASBE0ED-6653-

4F6B-AF48-3FE6F9DDA3DD

NCùt/Sil

21069090

2 1069090

2t069090

2t069090

21069090

2t 069090

2t069090

2t069090

2r069090

csT

05t

55t

551

55r

551

55r

051

05t

55t

CFOP

5r0l

5 t0l

5l0t

5 t0r

5l0l

5 t0t

5l0 t

UN

UN

il"

UN

il.'

UN

;;

UN

UN

UN

t32,0000

12,0000

12,0000

t2,0000

QUANT

4,0000

6,0000

I 2,0000

6,0000

12,0000

V.UNITA¡ÌIO

22,1000

17,4900

31,0000

t6,8000

13,2000

26,9000

:99,4000

43,9000

58,0000

ÿ.TOTAL

2.917,20

20t,60

322,80

39?.60

209,88

263,40

372,00

348,00

158,40

lrc.lcMs

201,60

I 58,40

322,80

2.911,20

797,60

209,88

263,40

312,00

348,00

v.¡cMs

3E,74

25,t9

31,6t

41.76

350,08

,47,7 t

44,64

24,20

r9,00

v.lPl

0,00

0,00

0,00

A.tcÌts

18,00%

18,00%

18,00%

18,007o

r 8,00%

18,00%

t8,00%

t8,00%

I 8,00%

A.TPI

0,oo%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%



353
PRECEBEMOS DE PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTGS DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF+

N. 000068702

sÉRrE r

D/IT^ DE ¡IDCEIIIIìIENTO TDENTTF¡C^çÃO E 
^SS¡N^TUR^ 

DO ¡rEC¡:lrDDO¡r
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CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4t23 0208 1833 5900 0315 5500 1000 0687 0216 0E57 7610

Identiticação do emitente

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
RUA JO|¡CE TTETO tWASÀ, 245

CAPELA VELHA Ccpr83706Jl5

^RAUCARIA/PRFono:4133422825

DANFE
ÞOCUMËNTO AUXILI^R DA

NorA Ftsc:AL ELETR0NtcA

O-ENTRADA tr
l-s^lD^

N.0000687{12

SÉRIE I

FOLI'IA OI/03

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no sitc da SEFAZ Autorizada

PRorocor,o DE 
^uroRtz^çÃo 

DE uso

141230031467139 0610212023 14:07 :32

N^TUREZ^ r)^ oPER^çÃo

VENDA MERCADORIA DIF

tNscRtçÃo Esr^t)u^t,
9069242500

¡NSC.F-S',t'^l)U^¡, DO SUûST,TRllr. CNPJ/CPF

0E. tE3,359/0003-t5

DESTINAI'AIII O/IIEIlI E'TENTE

NoMwR^zÃo soct^L
V & V NIITRICAO HOSPITAI,ÀR I-TDÀ

CNPJ/CPF D^T^ DE EMtss,lo
0610212023

ENDEREçO

ÀVF-NIDA INCI-ATIìRRA I21 I-OÌA OI

t¡^¡¡üo/D¡sT¡ilTo
tñaPa)

CEP DATA

06/0212023

rNscR¡çÃo F,sr^DU^¡,
3:5?:00

ENTRADA/SAlDAMUN¡CIPIO

LONDRINA

FONE/F^X

043335t5027

UF

PR

001

0810312023

2. I 05,7 I

002
1810312023

2.t05,71

003
2E/0312023
2,105,71

004
07104t2023
2,u)5,7t

005
t7/0412023
2.t05,72

CAI,CUI,O DO IIlIPOSTO

ÿALOR TOTAL DOS PRODUTOS

t0.528.56

BÂSE DE CALCULO DO ICIIIS

I 0.528,56

VALOR DO ICtÿlS

L263,49

BAsE DÊ cALcuLo Do rcÀrs suBsr¡TUtçÃo

0,00

vALoR Do rcMs suBsrtrutçÄo
0,00

VALOR DO FRETE

0,00

v^t.oR Do rPf

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

t0.528,56

VALOR DO SECURO

0,00

DDSCONTO

0,00

ourR^s DEsPES^s 
^cnssóRt^s

0,00

1'NANSPOIITADOS

DADOS DO PRODUTO/

R tzÃo soctAl,
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS

FRETE PON CONTA

O-REMETENTE

cóDrco aNTT PLACA Do vEfcuLo UT CNPJ/CPF

80.22'1.196/0001-59

ENI'ERÈçO

AV ANITA GARIBALDI, 86I

I\IUNICIPIO

PONTA CROSSA

UF

PR

rNscRtçÄo ESTADUAL

2010436039

QUANTIDADE

I

ESPDCIE

PALETE

¡uAtacÀ NUnTERAçÃo PESO BIìUTO

203,974

PESO L¡QUIDO

I ?E,344

V,TOTÀL

132,00

2t3,60

97,20

300,12

t06,20

496,08

BC.TCMS

300,?i

t32,0(

2t3,6(

t06,2(

496,08

v.rcMs

15,84

1 1,66

t2,75

36,09

25,63

59,53

v.lPl

0,0(

0,0r

0,00

0,00

A.lcMs

18,00%

18,00%

I 8,00%

18,00%

1t,00%

I 8,00%

A.IPI

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

coD. PltoD

002324

000076

0000ól

00256ó

000054

002959

DEscRrçÄo Do nRoD./sER.

DIAMAX IG IL
L:230012324 ÿ:0310112

024

IIDMAX 2OOML

L:220060076Y: l4lll12
023

CARBOCH 4OOG

L: 220060061 vt 0410412

024

DIAMAX IC 2OOML

L|220172566Vi l6lll12
023

ENER6YZIP BAUNfLHA 2OOM

L
L: 220060054 V: 04

109t2023

ENERGYZIP SENIOR 37()G

NCùt/SIt

2¡069090

21069090

2 1069090

2t 069090

2l 069090

2t 069090

55r

s5r

051

051

55t

cs'[
051

5 t0l

5 t0l

5l0l

5l0l

CFOP

5l0 t

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

QUANT.

t2,0000

12,0000

12,0000

12,0000

¡2,0000

12,0000

V.UNITÀRIO

25,060(

I t,000(

t7,800c

4t,340C

I,t00(

t,850(

BASE DE CÅLCULO DO ISSQN vÀLoR DO TSSQNrNscR¡çÃo MUNTcTPAL

66017

VALOR TOTAL DOS SERVIçOS

c^LcuL() t)o

D^DOS 
^DtC¡ON^tS RESERVADO AO I'ISCOINIoRMAç0Es corÌtpLÈtìtENTARES

Luudos dos produtos cßtoo enr w.prod¡et.com,br Pedido interno P¡odicl:

OT2O3EENVÍAR CAMINHAO DE PEQUENO PORTE

Protocolo: 141230031467139

ENVIAR CAMINHAO DE PEQUENO PORTE
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CHAVE DE ACESSO DA NF.E
4123 0208 1833 5900 0315 5500 1000 0687 0216 0857 7610

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nf'e.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

Identificação do emitcntc

PRODIET NUTRICAO CLINIC
A LTDA
RU^ JORCE TIETO fW^S^,245
C^PEL^ vELH^ Ccpr8370ó'5¡5

ARAUCARTA/I'R

Fonci 4133{22t25

DANFE
DOCUMENTO AIIXILIAR DA

NorA HscAL ELETRôN!cA

O-ENTRADA

I.SAIDA
N.000068702

sÉ,RrE l
FOLHA O2l03

tr

NATUREZA DA OPERÀçÄo

VENDA MERCADORIA DIF

PRorocoLo D!: AUToRTzAÇÃo DE uso

I 4 I 23003 14671 39 06102/2023 14107 t12

¡NSC,EST^l)U^1. l)O SUBST,TR¡lr. CNPJiCPF
08.1 83,359/0003-r5

tNscRtçÄo Esr^DU,il,
906924250t)

DADOS DO PRODUTO /
v.¡Pt

0,00

0,00

0,00

.0,00

0,00

0,00

0,00

A.tcÀfs

18,00%

I 8,00%

18,00%

18,00%

t8,00%

r 8,00%

| 8,00%

I 8,00%

18,0070

It,00%

r8,00%

r E,00%

r 8,00%

I8,0oyo

I 8,00%

t8,00%

A,IPI

o,o0%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

UN

UN

il'

TJN

;;'

IJN

IJN

UN

UN.

il"

TJN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

I 2,0000

12,0000

I 2,0000

12,0000

t2,0000

12,0000

12,0000

I 2,0000

12,0000

r 2,0000

QUANT.

6,0000

6,0000

4,0000

6,0000

4,0000

6,0000

V.UNITAII¡O

7t,t400

97,3400

23,0{00

I r9,6800

5 1,5 100

27,1404

I 18,4000

57,8 100

76,9600

55,2900

98,5800

65,2700

24,3000

20,6900

30,4200

22,9000

V,TOTAL

46t,16

59t,48

L168,08

zgt,60

418,72

E53,68

663,48

783,24

276,48

248,28

365,04

309,06

325,68

473,ó0

214,80

346,86

4()1,7()

591,48

L168,08

291,64

478,72

r¡c.lcMs

853,68

663,48

783,24

2't6,48

248,28

365,04

309,06

325,68

473,(rA

274,84

34ó,86

v,tcMs

102,44

t40,t?

33,t8

4t,63

55,42

19,63

?0,98

94,00

34,99

29,80

57,45

43,81

3?,08

39,09

56,83

32,98

coI). PROI)

00 I 024

00t 800

001579

0027 t4

0025t4

001502

002949

000062

000456

002'16t

000058

000060

002725

002720

000408

000059

DEsctìrçÃo Do PlroDJSER.

Li220022959v: lllqïl¿
023

ENEROYZIP SENIOR 74OG

L:22O01294AY: 1510612

023

ENTERFIBER 4O()G

L:220040062ÿ:2811 ll2
023

IMMAX SEM SABOR 35OG

Lt 2200'10456 V : 21 109/2

023

IMMAX SEM SABOR TOOC

Li 220022'1 6l V : 251 l0l2
023

PEPTIMAX 4OOG

Li 220051024 V:26/0312

024

PROTEfNPT 24OG

L: 220031800 Y: 24/0512

024

SUSTENLAC MORANGO 4OOG

Lt 2200215'19 vt 2910912

023

TROPHIC I.5 IL
Lt220290058Vt 31ll2l2
023

TROPHIC BASfC IL SA

Lt220140060Vt tllll12
023

TROPI{IC BASIC ENTERÂL 2

,O7KG

L:230012725ÿ:24
t0712024

TROPHIC BASfC ENTERAL 4

00G

L:22O012720Y:21

/0s/2024

TROPHIC BÂSIC ENTERAL 8

00G

Ll220402'll4 V:28
105t2024

TROPHIC EP IL
L:220100408ÿ: l2llll2
023

TRO[¡'IIC F¡BER I,92KG.

L:220042514 ÿ:2110112

024

TROPHIC FIBER IL
L:220150059V: l2lll/2
023

TROPTIIC FIBER SOOG

L:22016l502ÿ: l8l05l2

024

NCIU/SH

2106t090

21069090

21069090

21069090

21069090

21069090

2 1069090

21069090

21069090

210ó9090

2r 0ó9090

2 I 069090

21069090

2t069090

2t 069090

2 t069090

csT

051

051

551

051

55t

051

55r

551

551

05t

051

051

55¡

551

55r

55t

cFo¡'

5 t0l

5l0l

5 l0l

5 t0l

5l0 t

5r0l

5 t0l

5 l0l

5 t0l

5l0l

5 l0t

5 l0l

510 ¡

5 r0l

5 t0t

5t0l
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NATUREZA DA OPERAçÄO

VENDA MERCADORIA DIF

t¡Ro'tocoLo DE AUToRrz4ÇÃo DE uso

141230031467139 0610212023 l4i0'l:32

INSCRIçÀO ESTADUAI,
906924250t)

lNsc.F-sT^t¡u^r, t)o st JltsT.TRlB. cNt'J/cÌF
08. I 83.359/0003- I 5

P
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CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4123 0208 1833 5900 0315 5500 r000 0687 0216 0857 7610

Idcntilicação do cmitcntc
PRODIET NUTRICAO CLINIC
ALTDA
RU^ JORCE TTETO rW^S^,245
C^PELÀ VELH^ Ccp:t370ó-525

AIIAUCARIAiIR

Foncr 4131422fl25

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA F¡SCAL ÈLÈTRôNICA

O.ENTRADA

r-sAlDA
N. 000068702

sÉ,RrE r

FOLHIT 03/03

t¡

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NCtlt/s¡t

: t069090

21069090

21069090

21069090

csT

551

551

051

05t

CFOP

sl0t

5l0t

5 r0l

UN

UN

TJN

UN

UN

12,0000

QUANT.

6,0000

t2,0000

¡2,0000

V.UNITAIIIO

36,9400

65,3400

19,5000

t6,8000

V.TOTAL

20t,60

441,2E

!92,04

234,00

BC.¡CMS

201,60

443,tE

392,04

234,00

v.rcMs

53, r9

4't,04

28,09

24,19

V.IPI

0,0(

Â.rcMs

1E,00ÿo

18,00%

I 8,00%

t8,00%

A.¡PI

0,00%

0,00%

coD. P¡tot)

002410

001650

00 I 824

000758

DEscR¡çÃo Do P¡roD./sER.

1'R0P¡t¡C rNrANT400C

L:220062411) V:22ll lÆ

021

TROPHIC INFANT BAUNILHA

800G

L:220061650 ÿ:21/
t0t2023

TROPIIICSOYA I.5 IL
Lt 22009t824 vt29l08l2
r)23

TROPHIC SOYA IL SA

Lt220240'158V: l0/lU2
021
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Pedido de Realinhamento de Preços - PÊ,5212022

Pedidos Nutrição 0riginal <pedidos.empenhos@gmaíl,com>

<comprassaude(ùmarmeleiro.pr,gov.br>, <licltacao(Qmarmeleiro.pr,gov.br>

Mercos Carvalho <mcarvolho@nulricao-origlnal,com.br>, <vsllvo@nutrlcao-origlnal.com.br>

08-03-2023 1 5:1 I

De

Para

Cópla

Data

[l antes - hfant.Þdf (-e4 KB) EIANTES - BASrC.pdf (-95 KB) E ANTES FrBER.pdf (-103 KB)

[tne onn - FrBER TNFANT E BAsrc.pdf (-10ó KB) þ nEalrruHnuENTo MARMELErRo,pdf (-292 KB)

Removeltodos os atlexos

ßoataftlel

.D¡dR'ITG'S?'RODL PRÊçOS nlt tío/zoas.lo Prreltîio,fìlqü'6'rl,co nostt/'otte,

Favor co4firma;r <¡ recebímento deste.

A gaar do r etot w t. Atencío s amcnte,

¡lnna f,ufsa Ramalho - JVulrÍctonislla

ÿ & ÿ.Nutr.Íção "lfo.spitular

(43) 3957-5027 | (43) I 9t4J.A044
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 13 de março de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro.

Nos termos da solicitação da empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA,

protocolada sob o no 36712023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 01,

02 e 03 referente a da Ata de Registro de Preços n" 15012022. vinculada ao Pregão Eletrônico no

05212022, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

w
PILATI

.2 39-53

dlgltil åvånç.do com coÉ¡fi.ido dlgltrl n¡o lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postol 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitaoaolg)urarmeleiro.pr'.gov.br / licitaoao02út)rnormcleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8¡07 / 8105
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Esta<lo do Paraná cNPJ 76.205.665/000 l -0 I

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 14 de abrilde2023.

Processo AdminÍstrativo n.o 08612022
Pregão Eletrônico n.' 05212022

Parecer n.'13612023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de item da

ata de registro de preços n." 1.5012022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 05212022, que teve como

matéria o registro de preços para fornecimento de leites especiais, pedido protocolado sob o n.o

367 12023 , datado de 09 de março de 2023 .

A empresa V & V Nutrição Hospitalar Ltda apresentou instrumento petitório de

reequilíbrio alegando que o preço dos itens nÎ 1,2 e 3 sofreram alteração, não mais sendo possível a

entrega dos produtos nos termos acordados.

Parcapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

r Requerimento por parte da empresa;

o Solicitação de parecer juríclico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito,

ql, dp ,fihnmelnþø

II - Fundamentação

O art.65,II, alínea d, da Lei no 8.666/93, concede à Administração a possibilidade de

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em

se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais,

podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual justifica-

se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áiea econômica

extraordinária e extracontratual.
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A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estraté gia para vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fâtica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em clecoruência de fato da Administração, 'Fato do Príncipe', força

maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e

imprevisível pela parte afetada, contido na áúea extraordinária do negócio, Se o preço do contrato foi
subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei

não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento da curva

inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do risco normal da

economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo tempo

e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria

negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por mâ-fé ou por inépcia

empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que

possa encontrar durante tocla a prestação contralual.

O instrumento contratual não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos

estabelecidos pela Lei 8.666193.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos conhatos

de fornecimento frrmados com a Administração.

A solicitante alega que o custo de aquisição do produto sofreu reajuste, em decorrência de

fatores externos que contribuíram para a imprevisibilidade dos aumentos, citando a pandemia do

coronavírus e a disparada da cotação do dólar o que justificaria seu reequilíbrio econômico.

A sessão pública ocoffeu na data de 14 de junho de 2022.

A pandemia do coronavírus teve início no ano de 2019, apresentando seus primeiros

reflexos, que trouxeram muita instabilidade no mundo, sob vários aspectos. Tais reflexos ainda estão

presentes. Entretanto, não se trata mais de evento extraordinário, de consequências incalculáveis. A
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moeda dólar americano também não sofreu elevações incalculáveis, mas sim, flutuações típicas das

condições do mercado mundial.

As notas fiscais apresentadas demonstram que de fato o produto sofreu variação,

Entretanto não podemos deixar cle observar o histórico do processo licitatório.

Os itens em questão se tratam, respectivamente, de alimento para suplementação de

nutrição enteral e dietas enterais nutricionalmente completas.

O item 01 foi registrado com o valor de R$ 39,50 (trinta e nove reais e cinquenta centavos).

O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 52,89 (cinquenta e dois reais e

oitenta e nove centavos) cuja formação do valor se deu por meio de pesquisas de mercado naquele

momento. O valor proposto para o reequilíbrio considera alteração de preços, sendo solicitado o

reequilíbrio para o valor de R$ 52,02 (cinquenta e dois reais e dois centavos), sendo mantida, segundo

alegado, as margens de lucro. Se observa que a situação não se trata de evento extraordinário, de

consequências incalculáveis, eis que o preço do produto quando da realizaçã,o da sessão pública já

estava oscilando dentro do pedido de reequilíbrio ora proposto, o que se denota que o item foi

subestimado quando da sessão pirblica, a partir do deságio proposto, não se tratando de situação

atípica, mas sim álea econômica ordinária, não se enquadrando nas noÍnas que poderiam ensejar o

reequilíbrio econômico financeiro.

O item 02 foi registrado com o valor de R$ 0,06 (seis centavos). O valor máximo aceitável

para o item foi lançado no Edital em R$ 0,08 (oito centavos) cuja formação do valor se deu por meio

de pesquisas de mercado naquele momento, Considerando as conversões para as embalagens

propostas, o valor do produto seria de R$ I 15,20 (cento e quinze reais e vinte centavos). O pedido é

para reequilibrar para o valor de R$ 137 ,67 , o que, na conversão, representa pouco mais de R$ 0,07

(sete centavos), sendo mantida, segundo alegado, as margens de lucro. Se observa que a situação não

se trata de evento extraordinário, cle consequências incalculáveis, eis que o preço do produto quando

darcalizaçáo da sessão pública já estava oscilando dentro do pedido de reequilíbrio ora proposto, o

que se denota que o item foi subestimado quando da sessão pública, a partir do deságio proposto, não

se tratando de situação atípica, mas sim álea econômica ordin¿íria, não se enquadrando nas normas

que poderiam ensejar o reequilíbrio econômico financeiro.

O item 03 foi registrado com o valor de R$ 0,06 (seis centavos). O valor máximo aceitável

para o item foi lançado no Edital em R$ 0,08 (oito centavos) cuja formação do valor se deu por meio

de pesquisas de mercado naquele momento. Considerando as conversões para as embalagens
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propostas, o valor do produto seria de R$ 124,20 (cento e vinte e quatro reais e vinte centavos). O

pedido épara reequilibrar para o valor de R$ 161,70 (cento e sessenta e um reais e setenta centavos),

o que, na conversão, representa pouco menos de R$ 0,08 (oito centavos), sendo mantida, segundo

alegado, as margens de lucro. Se observa que a situação não se trata de evento extraordinário, de

consequências incalculáveis, eis que o preço do produto quando darcalização da sessão públicajá

estava oscilando dentro do pedido de reequilíbrio ora proposto, o que se denota que o item foi

subestimado quando da sessão púrblica, a partir do deságio proposto, não se tratando de situação

atípica, mas sim álea econômica ordinária, não se enquadrando nas normas que poderiam ensejar o

reequilíbrio econômico financeiro,

aL d^e ,/ilarunelnfuo

III- Conclusão

Considerando o exposto, considerando os elementos trazidos aos autos, não vislumbro
possibilidade da concessão do reequilíbrio, nos termos da fundamentação, eis que a situação decorreu

do deságio promovido na sessão pública, não se tratando de fato extraordinário, mas sim oscilação

decorrente daáúea ordinária, dentro do risco das negócios.

É o parecer
,ti¡

EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685,869-34

dìgltàl .vnnçêdâ coñ .ld¡fic.do dlg¡trl nào lCÞ.

n Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICipIo DE MARMELEIRo
EsrADo no pRn¿¡¡Á

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa V & V WUfnlçnO HOSPITALAR LTDA,

protocolada sob o no 367/2023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 01,

02 e 03 referente a da Ata de Registro de Preços no 15012022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

05212022, decido o que segue:

INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n" 13612023 -PGa

Portanto, a empresa deverá entregar os produtos, de acordo com as solicitações dos

Departamentos, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Manneleiro,20 de abril de2023.
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por:
PAU
524,

dloit¡l üváôçndr co.n lrrtlficùdo dlgrt.l não lCP.

Paulo Jair Pilati
PrefeÍto
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, nô 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(4rnarmeleiro,Dr.eov.br / licitacaoO2(lDrìr¡nnolciro.ur.gov.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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cnnrnÃo

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 20 de abril de 2023, eu, Everton Leandro

Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n' 13612023 -

PG, no e-mail: lucasf4)nutricao-oriqinal.com.bl'l pedidos.emÞenhos(g)qmail.com,para a empresa V &

v NUTRrÇÃO UOSpTTALAR LTDA,

ru¡
EVERTON LEANDRO CA
MENDES
105.054.709-85

dlgltôl ovehç6d. côm crnlficrdo dlglt.l hôo lCP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Assistente Administrativo
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Despacho do Prefeito ê Par€cer Jurfdico no 13612023 - PG - Protocolo no 36712023
De Licitações e Contratos <licltacao@marmelelro.pr,gov.br>

Para Lucas <lucas@nutrlcao-original.com.br>, <pedidos.empenhos@gmail.com>

Dara 20.04-2A23ß.29

Prloildade Mals alta

IDespachodoPrefelto-Protocolon'367.2023.pdf(-167K8) ËParecerJuríd|con"136.2023-PG.pdf(-153K8)

llemr:vertocjos Õs anexos

ï)oa tarde,

lr¡sços nÞ 1502022, viucnltrd¡r no l¡regÀo lllerrônico n" 052J2022.

Atcnciosamentc,

.F,verton Mendes

S'}tor de l"icitações
'l"el (4ó) 3525-8107 / :¡525-8105


